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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與捷安護衛系統有限公司訂立提供「全澳城市電

子監察系統（第一階段）——採購及安裝」服務的合同，金額為

$62,508,418.07（澳門幣陸仟貳佰伍拾萬捌仟肆佰壹拾捌元柒

分）。

二、上述負擔將由登錄於二零一六年財政年度澳門特別行政

區財政預算的相應撥款支付。

二零一五年八月二十五日

行政長官 崔世安

第 266/2015號行政長官批示

鑑於判給海星中學「為法務局從屬機構少年感化院院生提

供開辦初中及高中回歸教育課程」服務的執行期跨越一財政年

度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與海星中學訂立「為法務局從屬機構少年感化院

院生提供開辦初中及高中回歸教育課程」服務的合同，金額為

$3,191,612.00（澳門幣叁佰壹拾玖萬壹仟陸佰壹拾貳元整），並

分段支付如下：

2015年 ..............................................................$ 1,063,870.00

2016年 .............................................................. $ 2,127,742.00

二、二零一五年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十四章第一組「法務局」內經濟分類「02.03.08.00.02技

術及專業培訓」帳目的撥款支付。

三、二零一六年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia 
de Sistema de Segurança Detection (Macau) Limitada, para a 
prestação dos serviços de «Sistema de Monitorização Digital 
da Cidade (1.ª Fase) — Aquisição e Instalação», pelo montante 
de $ 62 508 418,07 (sessenta e dois milhões, quinhentas e oito 
mil, quatrocentas e dezoito patacas e sete avos). 

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau para o ano económico de 2016.

25 de Agosto de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 266/2015

Tendo sido adjudicada à Escola Estrela do Mar a prestação 
dos serviços de «Organização dos Cursos do Ensino Secundá-
rio Geral e do Ensino Secundário Complementar Recorrentes 
Destinados aos Internados do Instituto de Menores, Organis-
mo Dependente da DSAJ», cujo prazo de execução se prolonga 
por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a 
sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Escola Estre-
la do Mar, para a prestação dos serviços de «Organização dos 
Cursos do Ensino Secundário Geral e do Ensino Secundário 
Complementar Recorrentes Destinados aos Internados do 
Instituto de Menores, Organismo Dependente da DSAJ», pelo 
montante de $ 3 191 612,00 (três milhões, cento e noventa e 
uma mil, seiscentas e doze patacas), com o escalonamento que 
a seguir se indica:

Ano 2015 ................................................................ $ 1 063 870,00

Ano 2016 ................................................................  $ 2 127 742,00

2. O encargo referente a 2015 será suportado pela verba ins-
crita na divisão 01 do capítulo 34.º «Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça», rubrica «02.03.08.00.02 Formação técni-
ca ou especializada», do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2016 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.
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四、二零一五年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一五年八月二十五日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 134/2015 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

112/2014號行政命令第一款的規定，作出本批示。

確認武漢大學開辦的圖書館學專業碩士學位課程為澳門特

別行政區帶來利益，並許可該課程按照本批示附件的規定和條

件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一五年八月二十一日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

一、 高等教育機構名稱及總址： 武漢大學

中華人民共和國湖北省武漢市

武昌區珞珈山

二、 本地合作實體的名稱： 澳門業餘進修中心

三、 在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門業餘進修中心

澳門新口岸外港填海區

羅馬街八十五號建興龍

廣場三樓

四、 高等教育課程名稱及所頒

授的學位、文憑或證書：

圖書館學專業碩士學位課程

碩士學位

五、 課程學習計劃： 

科目 種類 學時 學分

第一學年

英語 必修 40 4

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2015, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

25 de Agosto de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 134/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do dispos-
to no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
mestrado em Biblioteconomia, ministrado pela Wuhan Univer-
sity, nos termos e nas condições constantes do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

21 de Agosto de 2015.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da institui-
ção de ensino superior e 
respectiva sede:

Wu h a n Un ive r s i t y, s i t a 
em Luojia H i l l , zona de 
Wuchang, cidade de Wuhan, 
Província de Hubei, da Re-
pública Popular da China.

2. Denominação da entida-
de colaboradora local:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau

3. Denominação e sede do 
estabelecimento de ensi-
no em Macau:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito 
na Rua de Roma, n.º 85, Pla-
za Kin Heng Long, 3.º andar, 
NAPE, Macau.

4. Designação do curso su-
perior e grau académico, 
diploma ou certif icado 
que confere:

C u r s o de Me s t r a do e m 
Biblioteconomia
Mestrado

5. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Tipos Horas
Unidades

de 
crédito

1.º Ano

Língua Inglesa Obrigatória 40 4


